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A sua apólice pode ser consultada através da leituÍa do QR Code.
Enlretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
SeguÍos Privados (https://www.gov.brlsusep) ou da Junto Seguros

0untoseguÍos.com).

FRoNTtspÍcro oe npólrcr SEGURo cARANTTA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na RUA VISCONDE DE
NACAR, 1440 - CENTRO - CURITIBA - PR

Data de Emissáo: 1310612024 í 6:47:50
N' Apólice Seguro Garantia: í0-0775-04í9837
Proposta. 4585453
Controle lnterno (Código Controle): 104249785
N' de RegisÍo SUSEP: 054362024001 0077 5041 9837

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.082t00O1-í4 RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, N.o

120, CENTRO, Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: LUIZ MAURO FERREIRA

CPF/CNPJ: 01 .397.62210001-68 AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 212, , ALTO SAO
FRANCISCO - CEP: 63 908-230 - QUIXADA - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O5171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

tcP
B ras il;h

tcP
Brasil;h

i(t,
Roque Jí. de H. Melo Eduardo de O. Nobrega

Eduardo de Olivoila Nobrcgâ N'd€ SéÍie do Cêíiíi€dor 62 FF6E26A0F8 8264 Roquê dê Holânda Mêlo N6 de Sédê do CsrtiÍcado: 7AE F 101 BBB726O55D 153200F6E577750CF EADD87

DE

Folha

susEP 03m 02 r 3434 ConlÉ de aô.drmênlo 0800 704 0301 , déío6nlê a!úlM 0600 742.6060 ouv doná. 0400 643 03ol , hnp / 
^w.c4eunido. 
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Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento
r.o.F
Prêmio Total

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

R$ 2.919,12

àffi r":"',:Fii üffi ;[' i:::::::lryi U n t"ç
N' de Reg istro S U S E P : 0 54362024001 00775041 9837

Licitante

Desc!.çãq Q-q Gala$ie! Ço-pg(gras, -vg]o_res 
e,prazos pÍ-ev19!og.1a Apót_ç,

Licitante R$ 2.919,12 17t06t2024 16t10t2024

Multas e Penalidades R$ 2.919,12 17t06t2024 16t't0t2024

Demonstrativo de Prêmio:

0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PUBLICO

R$ 160,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 160,00

Parcela
1

Vencimento
0410712024

No Carnê
21905552

Valor(R$)
R$ 160,00

coúh &§a cmlÉLÉ) & ohêrtr6(s).P!#(m)sots â,rb6çào(õ€9 qLoírio contabú{s) isoBânrnE oLJ m out? compNifo

Pâgna 1 deB
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N" Apólice Seguro Garantia: í 0-0775-04í 9837
Proposta: 4585453
Controle lnterno (Código Controle): 104249785
N " de Reg i stro S US E P : 054362024001 007 7 50 419837

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANT

Objeto da Garantia

)

DE

olha N

SEGURO§
unto

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prguízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
iicitado, conforme termos e condiçóes descritos no Edital PREGÂo ELETRÔNlco No 2024.06.03.2.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
. , pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
- pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo deÍinido no Contrato Principal ou notificação

realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 'l 1 de abril de 2022

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Pá8í1â2&B
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N' Apólice Seguro Garantia: í 0-0775-0419837
Proposta. 4585453
Controle lnterno (Código Controle): 104249785
N " de Registro S US EP: 054362024001 0077 50419837

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

t

)

COltlISSÁODE

F.,o,ha

unto
5E6URO5

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçôes descritos no Edital os quais
levem à execuçáo da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUíDOS
y2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequaçáo da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da

\.2 ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer PrejuÍzos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupçáo perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso.

3. PRÊMIO
3.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

Pibna 3 de I
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N " Apólice Seguro Garantia . 10-077 5-0419837
Proposta: 4585453
Controle lnterno (Código Controle): 104249785
N " de Registro SUS EP: 054362024001 0077 50419837
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar mto nas dataso
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio
em caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÔES, RENOVAÇOES E ATUALIZAÇÔES
4,1 . A Apólice acompanhará as modificaçóes já previstas no Edital subscrito, mediante emissáo de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Pa,a alteraçÕes posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

. .4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
vcomunicar à Seguradora, em prazo razoâvel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,

de alteraçôes ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteraçóes formalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO e CIRACTERTZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamacão de Sinistro :nâo sanado o inadimplemento e náo assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos

a- Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos
documentos listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
í) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando
aplicável.
5.4. Regulacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do
Sinistro em ate 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
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devidamente acompanhada dos documentos acima listados Folha

5.4.'1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamentê atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será

'suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAçÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.'l . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o BeneÍiciário mediante

. ,agamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
-6.t.t. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme

disposto no Edital.
6.1 .2, Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada,
conÍorme o caso.
6.3.í. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1 . É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

iun$"9

7. PERDA DE DIREITOS
7.í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisqueÍ obrigaçôes previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declaraçôes inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizad_a alteração no Con_tr,ato Prin_cipal sem anuência prévia da Seguradora, dêsde
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que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relaçâo com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigaçôes, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no ámbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçôes abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos PrejuÍzos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de'l (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

v 9.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçoes do
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas ao Edital, de modo a náo resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVERSIAS
10.í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão pÍocessadas no foro do domicílio
do Segurado.

í1. ACETTAÇAO
11.1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos e99gpçiais ao exame e qceitação do risco.
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1 1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar SO re a aceitaçáo ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1 . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 1'1.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
1 1.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitaçâo tácita do seguro.
1'1.4. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. serâ suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
í 1.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da proposta.
í 1.6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

r2. otsPostÇoEs GERAIS
'12.í. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposiçóes previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condiçôes e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esla Apólice e inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7 . Esle seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendação por parte da

ç, SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletÍônico https://www.gov.bísusep.

í3. DEFtNTçOES
13.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definiçôes:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.
lll. Condiçôes PaÉiculares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as CondiçÕes
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto d__e,terminad_o_,. es-tabelece os requjsitos exigidos dos proponentes e das
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propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
proletos e demais informações dispon ibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em Gzáo do inadimplemento das obrigaçóes cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificaçáo ao Tomador.

JX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneraçáo mínima a partir do momento da emissão do seguro, em tazáo do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissáo da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertu ralresponsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislaçáo.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

unto
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Cerliíicâmos que JUNTO SEGUROS S.4.. CNPJ 84946157000133, sslá autoÍizada a opercr conÍoíme PORTARIA 1139, publicado(â) no O.O.U. do 03/1211991,
nos iêÍmos da lcgislaçâo vigen16.

Ce.liÍcamos ãinda quo a onlideds náo se onconlra, nesta dâla, sob Íogim6 ds Díeção Fiscal, lnleÍvenÇão, LqurdâÇão ExlÍaludicialo! FiscâlzâÇáo Esp€cial, e
nâo eslá cumpÍindo penalidadê dê suspensão rmposlâ pêla SUSEP

Dados complemenlarês e osla corlidào alualizâda podem seí obtidos em S&§!§ep,gg.llfu ou poí meio de pstição à AutâÍquia.
Código dâ CeÍtidáo: CR05436_06062024_20255E_054

MINISÍÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

EsUa Coíidáo é válidâ por 30 diâs, não prevalêcendo sobre cerlidÕ€s geradas poslêÍ'ormenlê

Rio d€ Janoto 06 de Junho de 2024
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MINISÍÉRIO OÂ FAzENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COOROENAçÂO.GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAçÕES

CERTIDAO DE ADMINISTRADORES

CêÍtilicamos qLre a JUNTO SEGUROS S.4., com sodo na cidadê Curitiba, CNPJ 64948157000133, possuios seguinles diÍoloros:

OIEGO MARINS MASSAM
EDUARDO DE OLIVEIRA NOBRÉGA
ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES
GUII HÉRME MALUCELLI GOBBO
LUIZ HENRIOUE DE ANDRADÉ VERRI
ROOUE JUNIOR DE HOLANOA MELO

Cargo
DiÍetor
Dií6tor
DirêloÍ
Oiretor
DrÍetor

Códrgo da CeÍldão CÂ05436_060G2024_2027í6_351
Estâ cerlidão é válida poÍ 30 (trinta)dias, â conlar da data de emissão

Rro do Janerro, 06 de Junho de 2024
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE sESSÃo. ADJUDtcAçÃo - paÉe 1 de 1

pREGÃo ELETRôNtco N" 2024.06.03.2
Processo Administrativo No 2024.06.03.2

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicaçáo: 0510612024 '12:45:44

MOVIMENTOS DO PROCESSO
í4106/2024 ííí220 CADIASTRO EIE PROPOSTA ALLMAX CONSTRUCOÊS E SERVICOS LTDA

1510612024 07:34:04 CADASTRO DE PROPOSTA LUIZ MAURO FERREIRA

1610G12024 22i03142 CADASTRO DE PROPOSTA MDx Col\,lERClO DE EPI LTDA

1710612024 08t28i10 CADASTRO DE PROPOSTA [.41C SILVA lvlE

17106/202409:00:33 MENSAGEM PREGOÉlRO
Bom dia, senhores licitantes.
1710G1202409t01i02 MENSAGEM PREGoEIRO
Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial, lnformamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de disputa de preços.
17106/202409:01:í6 MENSAGEM PREGOEIRO
Náo se Íaz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços ê marcâs para cada produto ofertado, até a data e o
hoÍário estabelecidos para abertura da sessão pública.
1710612024o9to1t35 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observaÉo a ser Íeita, diz respeito ao envio das propostas Ílnais, quando reiteramos a observància ao Edital quanto ao prazo
de remessa via lataÍorma.
1710612024 O9t02tO4 MENSAGEM PRE OEIRO
Requisitamos que ao Íinal da sessão de disputa, os licitantes vencedoÍes enviem dentro do pÍazo de 02 (duas) horas, via plataforma,
as suas propostas Íinais e, se necessário, documentação complementar, nos termos do item editalício 10.6.
171061202409102t17 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimento da entrega das propostas Ínais, dentro do prazo acima estabelecido, acarÍetará na desclassúicação/inabilitação,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificêção, nos termos do item
editalÍcio 10.8.
171061202409t02t25 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregão Elekônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública,
conÍorme disposto no Art. 18, § 4", da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 7312022 clc entendimento do Tribunal de Contas da União
- fCU, Acótdão n' 213212021.

\-/ 17t06t2024 09t02i35 MENSAGEM PREGOETRO

Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDlA,
e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertuÍa de
pÍocesso administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sançóes administrativas.
1710612024o9to2t54 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na formulaçáo das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores ofertados somente
serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no OÍçamento elaborado pela Prefeitura, em
atendimento ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital.
17 10612024 09t03:24 MENSAGEM PREGOEIRO
lnfoÍmamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, náo
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de reÍeíência constantes no Anexo
I do Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassiÍicação da
proposta, nos termos previstos no item 8.5.1.2 do Edital.
'l710612024O9t03:.33 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao formularem suas propostas finais para encaminhamento
plataforma eletrônica, deverão também inserir os valores unitários Íinais dos itens no campo indicado na PlataÍorma on-line
"bllcompras.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
1710612024O9t03t4'l MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das píopostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data
e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, não po

via

Gerado em: 1910612024 11150t52

dendo seí recebidos após tal periodo.
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1710G1202409:03i50 MENSAGEM PREGoEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
1710G12024 09114:50 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia novamente.
1710612021o9:15to3 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ue todas as ro stas iniciais foram devidamenle analisadas e estâo de acordo com o Edital
í7105/2024 09:í5:í6 MENSAGEM PREG tRo
Em alguns minutos daremos início à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances
í7106/202409:30:55 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de pÍeços
17i0161r024 09t31t08 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorte a todos.
í7106/2024í0:00:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes r favor,
171061202110t01t17 M

a m on-line e atentos as convocaÇóes, conforme item 9.4.2 do edital convocatório.
EIRO

Nessê momento passaremos para a íase de negociação , conÍorme preceitua o item 10.1 do edilal
1710612021 1OiO7i24 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que a sessáo de disputa e negociaçáo de preços, Íora encerrada
171061202410:08:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisilamos ao participante com melhor oferta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via plataforma eletrônica da
proposta final, acompanhada de sua garantia, bem como dos seus documentos de habilitação, nos termos dos itens editalícios 10.6,
11.2 e 12.3.
171061202410109114 MENSAGEM PREGOEIRO
ReforÇamos que o prazo para encaminhamento da proposta final começará a contar do horário da mensagem anteriormente
postada, ou seja, 10h08min39seg.
17loôl2o241oto9t47 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, o referido prazo será encenado às 12h08min39seg.
171061202410t1OtO3 MENSAGEM PREGOEIRO
O parlicipante LUIZ MAURO FERREIRA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 1710612024 12108
171061202410:10:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que o licitante vencedor, após o envio da sua proposta Íinal, garantia e documentos de habilitaçâo, via platafoíma
eletrônica, deverá inserir os valores unitários finais dos itens, de acordo com a sua proposta Ílnal, dentro do prazo acima citado, no
campo indic€do na Plataforma on-line "bllcompras.com", no sentldo de que tais vâlores venham a ser transcritos na Ata da Sessão
17lOGl2O241Ot1'1i16 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que. após o recebimento da proposta Íinal e da competente análise da documentação de habilitação da empresa
arrematante, avanÇaremos para a fase recursal.
171061202410i11i41 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que Íorem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitaÉo e proposla de preços Íinais, as mensagens
passaÍão a ser enviadas nas inÍormações pertinentes de câda lole,
171061202410:51:.11 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante LUIZ MAURO FERREIRA adicionou o arqulvo e269dcea4eda4739b7ef89bee90al7e8.pdÍ aos documentos
complementares.
17t061202410t52t12 MENSAGEM PREGOEIRO
O paÍticipante LulZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo 53c2158ea2a94c218bÍ0683d2c48686c.zip aos documentos
com ementaÍes
171061202412126129 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise da proposta de preços Íinais, garantia, bem como documentos de habilitação, da 6mpresa vencedora já foi concluída e se
oncontram divulgadas através dô mensagens postadas nas informações especiÍicas de cada lole.
1710612024 12t26t40 MENSAGEM PREGOEIRO
Ossta forma, avançaremos nesse momento para a Íase de maniÍestação de recursos, conforme anteriormente inÍormado.
171061202412144t32 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que nâo houve manifestaÉo de recursos por parle dos licitantes.
171061202412t45t24 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, o presente processo será envrado à autoridade competente para a devida adiudicação e posterior homologação
1710612024 12:46102 MENSÂGEM PREGOEIRO
Assim, ficam encerrados os t.abalhos junlo ao processo durante o dia de hoje

Gerado em: '1910612024 'l1t50t52 2de7
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LOTE 1 . ADJUDICADO
Fêrramêntas e lnsumos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unrdade: UND Marca: PLAST Modelo:

Descrição: Balde de plástico para Pintura 10 litros, dimensãoi EF. COMPRII\iIENTO 333 (mm)x LARGURA: 310 (mm) x ALTURA:
242 (mm) alluta
Quantidade: 80 Valor Unit.: 21 ,15 Valor Total: 'l .692,00

Item:2 Unidade: UND Mârcâ: ATLÁS

Descrição; Broxa retangular 800/2, 18,2 x 8 cm

Quantidade:450 Valor Unit.: 10,12

l\rodelo

Valor Total: 4.554,00

Item:3 Unidade: UND Marca: FLUXX

DescriÉo: Carrinho de mão chapa 20 exlraforte pneu com capâcidade de 65L

Quantidade:60 Valor Unit.: 310,23

Modelo

ValorTotal:18.613,80
Item: 4 Unidade: UND Marca: EPEI

Descriçãor Cone refletivo sinalização fexível borracha 75cm laranja/branco

Quantidade: 50 Valor Unit.: 88,93

Modelo

Valor Total: 4.446,50
Item: 5 Unidâde: UND Marca: RAMADA

Descrição: Enxâdâ 2,5 libras para capinar com cabo caipira e cunha

Quantidade: 160 Valor Unit.: 6'1,77

Modelo

ValoÍ Total: 9.883.20

Item: 6 Unidade: UND Marca: MOR

Descrição: Escada extensiva 3x1 em alumínio, 11 degÍaus (3,32 x 5,72m)

Quantidade: í0 Valor Unit.: 826,66

l\4odelo

Valor Total: 8.266,60

Item:7 Unidade: UND Marca: TRAMONTINA

Descrição: Facão com lâmina em aço carbono 18 polegadas

Quantidade; 50 Valor Unit.: 26,86

Modelo

Valor Total: 1.343,00

Item: 8 Unidade: RL Marca: TOYAMA
Descrição: Fio de nylon 3,00 mm x 312 m com porÍil quadrado

Quantidade: 300 Valor Unit.: 330,25

lúodelo

Valor Total: 99.075,00

Item:9
Descriçáo: Foice

Quantidade: 20

Unidade: UND Marca: RAMAOA

Roçadeira aberta em aço com cabo de 11ocm

Valor unit.: 56,30

Modelo

Valor Total: 1.126,00

Item: 10 Unidade: UND Marca: GALAO

Descrição: Galão de Emergência S litros para Combustívelcom selo INNIETRO

Ouantidade: 60 Valor Unit.: 14,51

lvlodelo

Valor Total: 870,60
Item: 11 Unidadê: UND Marca: GALAO
DescriÇão: Galão de Emergência 50litros para Combustível com selo INMETRO

Ouantidade:4 Valor Unil.: 116,40

Modôlo

Valo. Total: 465,60
Item: 12 Unidadê: TB lvlarca: GRAXX
Descriçãoi Graxa, alta tempratuÍa para rcçadei'a a gasolina, tubo de 80 gramas

Quantidade:20 Valor Unit.: 25.45 Valor Total: 509.00
Item: 13 Unidade: UND Marca: TOYAMA Modelo:
Descrição: Motosserra 35 Cm, Potência Mínima A Partir De:2.3 (Kw); Cilindrada Mínima A Partir De: 45 Cc; Tipo De Combustivel:
Gasolina; Capacidade Mínima Do Tanque: 0,470 (lVl); Peso MÍnimo A Partir De:4.5 Kg
Quantidade: 1 Valor Unlt.i 1.631,70 Valor Total: '!.631,70

Item: 14 Unidade: UND Marca: TOYAIúA lúodelo:

Descriçáo: MotosseÍa 50 Cm, Potência Mínima A PartiÍ De 3.4 (Kw); Cilindrada Mínima A Partir De: 59 Cc; Tipo De CombustÍvel:
Gasolina; Capacidade Mínima Do Tanque De Combustível: 685(N,ll)i Peso Minimo A Partir De: 5 Kg;
Quantidade:I Valor Unit.: 4.047,78 ValoÍ Íolali 4.047,78

Item: 15 Unidade: UND Marca: RAMADA
Descrição: Pá quadrada com cabo de 7'lcm de madeira

Quantidade: 60 Valor Unit.: 38,98 Valor Total: 2.338,80

lvlodelo:

Gerado em: 1910612024 11:50:52
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JUAZEIRO DO NORTE.CE

Item: 16 Unidade: UND Marca: TOYAMA Modelo:

Descrição: RoçadeiÍa 4 em '1 a Gasolina, a panir de 52CC, multifuncional com funÉo motopoda Cerca-Viva, Potência a paÍtií de 2.15
HP, Tanque de Combustível a partir de '1,2 Litros.
Ouantidade: 6 Valorunlt.: 1.124,03 ValorTotal:6.744,18
Item:17 Unidade: UND Marca: TOYAIVA Modelo:
Descrição: Roçadeiras tipo costal, corte com Íio, potência mínima kw 1,47i cilindrada mÍnima 35,0 cmr; tanque de combuslível minimo
0,501, rotaÉo mínima 2800 (rpm), peso apÍoximado em kg 8,0, lncluso cinto de sustentaçáo para roÇadeiÍa
Quantidade; 13 Valor Unit.: 3.404,85 Valor Total: 44.263,05

llem: 18 Unidade: UND [rarca: RAMADA

Descriçãor Tesoura Para Cerca Viva/grama, Lâminas Serrilhadas, Cabo De Madeira

Quantidade: 30 Valor Unit.: 38,32

Modelo

Valor Total: 1.149,60

Item: 19 Unidader UND Marca: CRISTAL
Oescrição: VASSOURA ANCINHO EM METAL com 22 dentês, com cabo

Quantidade: 40 Valor Unit.: 26,21

lúodelo

Valor Total: 1.048,40

Itêm:20 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo:

Descrição: Vassouía urbana de nylon rígido a partir de 10,scm de comprimento com câbo de no mínimo 1,20m

Ouantidade: 220 Valor Unit.: 23,17 Valor Tolal: 5.097,40

Item: 21 Unidade: CX l\4arca: LURBER

Oescrição: Óleo lubrificante para motoÍ de dois tempos sooml, caixa com 20 unidades

Ouantidade: 60 Valor Unit.: 626,38

Modelo

Valor Total: 37.582,80

cLASsrFrcAçÃo
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Flnal oiÍ.(%) ME

,I LUIZ MAURO FERREIRA 115 0 1 .397.62210001-6A 254.751,A1 254.749,01 Sim

2 ALLMAX CONSTRUCOES E SERVTCOS 012 43.570.564t0001-72 452.697,81 452.697,81

DESCLASSIFICADOS

77,70 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lniclal OÍerta Final Dit.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Dgcumentg Oferta lniclal Oferta Final oiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE

0510612024 12i15114 PUBLICADO

05/06/2024 't 7:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í 7/06/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

í7106/202409:32:07 DISPUTA

17106t2024 o9t32to7 LÂNCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 012) /t52.697,8í

17lo0l2o24 o9i32to7 LANCE LUIZMAURo FERREIRA (PARTICIPANTE 115) 2s4.7s1,81

17 t16t2o24 09:.47 :07 TEMPO RANDÔMICO

í7106/2024 09;50:58 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 115) 254.7 50,11

17 t0612021 O9t54tO7 NOTIFTCAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance Ílnal e fechado: PARTICIPANTE 1 15, PARTICIPANTE 012

17lOGl2O24 O9t54tO7 FECHÂDO I
17106/202409:59:08 NOÍtF|CAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é LUIZ MAURO FERREIRA

í7l06/202il09:59:08 NOTIFICAçÁO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerla deve veriricâr e readequar seus valores unitários para este lote

í7l06/202,t09:59:08 HABILITAçÃo

17106120241OtO1t49 MENSAGEM PREGOEIRO
PARÂ PARTICIPANTE 1 15: Bom dia senhoÍ licitante, o senhor consegue m6lhorar sua ofeÍta de lance?

Gerado em: 1910612024 11:5o:52 4de7
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1710612024 1oto1t56 MENSAGEM PREGOEIRo
PARÂ PARTICIPANTE 115: Para tanto requisitamos que sê manifeste no pÍazo de 05 (cinco) minutos, contados a partir do horário
da postagem dessa mensagem
'17106/2024 í0:05:33 MENSAGEM LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 115)

Bom dia sÍ pÍegoeiro, esses são nosso melhroes valores.

171061202410t05t5A MENSAGEM PRÉGOEIRO

PARA PARTICIPANTE '115: Certo, obrigada pelo retorno.

17 10612024 1ot31t2o LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 1 15) 254.7 49,01

17106t202410t41t49 NOTTFTCAÇÃO STSTEMA

Valores unitários deflnidos pelo vencedor.

171061202411toí3a MENSAGEM LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 115)

documentaçáo ja anexada no sistema sr pregoeiro..

171061202411112126 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa LUIZ MAURO FERREIRA, bem como a garanlia, e os documentos de habilitação, já Íoram recebidos por
meio dâ plataforma eletrônica e passarão a ser analisados.

1710G1202112t23t28 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Ílnal da empresa LulZ MAURO FERREIRA já íora devidamenle analisada e se encontra classilicada por atender aos

uisitos do edital convocatório
1710612024 12:24:00 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamenlo da Etapa de Habilitação: A emprêsa LUIZ MAURO FERREIRA êstá regularmente habilitada, por atendimento integral aos
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitaÉo,
17t0G12024 12126t47 MANIFESTAçÃo DE RECURSoS

17 lofil2124 12141147 EM ADJUDICAçÃO

l9/05/2024 1 l:50:5í ADJUDICADo

LOTE 2 - ADJUDICADO
Equipamêntos de Proteção

vALoREs uNrrÁRros FtNAts
Item: 1 Unidade: UND Marca: EPEI

Descriçâo: Avental de proteção sem mangas, para Roçadeira

Ouantidadei 100 Valor Unit.;68,44

Modelo

Valor Total: 6.844,00

Item: 2 Unidade: PAR Marca: SUL Modelo:

Descrição: Botina Segurança com Elástico, cor Preta - os tamanhos serão informados juntamente à ordem de serviço

Ouantidade: 110 Valor Unlt.:66.29 valor Total: 7.291 ,90
Item:3 Unidade: UND Marca: EPEI

Descriçãoi Chapéu Pescador ÁÍabe Com Protetor de Nuca

Quantidade: 102 Valor Unit.:'18,58

Modelo

ValorTotâl:1.895,16
Item: 4 Unidade: UND lvlarca: EPEI Modelo:

Descrição: Colete refletivo de proteção tipo jaqueta de segurança de alta visibilidade com faixas refletivas, confeccionada 100% em
tecido de poliéster, com um bolso e com fechamento em ziper
Quantidade: 50 Valor Unit.: '16,34 ValorTotal:817,o0
Item: 5 Unidade: PAR lvlarca; EPEI

Descrição: Luva de Algodáo Tricotada Pigmentada

Quantidade: 800 Valor Unit.: 3,30

[rodelo

Valor Total: 2.640,00
Item:6 Unidade: PAR Marca: EPEI

Descrição: Luva de Raspa e Vaqueta - Manga curta

Quantidade: '180 Valor Unit.: í4,86

lüodelo

Valor Total: 2.674,80

Item:7 Unidade: UND Marcê: EPEI

Descrição: Perneira Proteção Segurança Bidin 3 Talas Roçador Grama

Quantidade: 100 Valor Unit.: 37,17 ValorTotal:3.717,00

Geíado em: 1910612024 11i5O152
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Item: I unidade; UND l\rarca: EPEI

Descrição: Protetor Auricular Silicone 'l8dB Tipo Plug Com CoÍdão CA
Quantidade: 100 Valor Unit.: 1.22

,it,
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ValoÍ Total: 122,00

L/1odelo:

Item:9 Unidade; UND Marca: PROTECT

DescÍição: Protetor solar fator 60 com 1209

Quantidade: '102 Valor Unit.:29,01

Modelo

Valor Total: 2.959,02
Item: 10 Unidade: M l\4arca: EPEI
Descrição: Tela Protetora Tipo Mosquiteira De Nylon Com Base

Quantidade: 120 Valor Unit.:3.70

Modelo

Valor Total: 444,00

Item: 11 Unidade: UND Marca: EPEI

Descíição: Óculos De Proteçáo Transparente Anti-Risco
Quantidade: '150 Valor Unit.:4,63

Modelo

ValoÍ Total: 694,50

cLASSTFTCAçÃO

Râzão Soclal Num Oocumento Oferla lnicial Oferta Final olí.(%) ME

V 1 LUIZ I,i|AURO FERRÉIRA 010 0'1.397.62210001-68 37.'159,74 30.099,38 Sim

2 MLC SILVA ME 065 19.540.084/0001-84 37.159.74 34.990,00 16.25 Sim

3 I\4DX COMERCIO OE EPI LTDA 131 50.401.485/0001-0'1 38.799,00 36.959.00 s,63 Sim

4 ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS 054 431570.564/0001-72 37.159,74

DESCLASSIFICADOS

37.',159.74 0,54 Sim

Razão Soclal Num Documênto Ofêrta lnicial Oíerta Final Dií.(%) ME

INAAILITADOS

Razâo Soclal Num Documênto oferta lnicial Ofoía Final oif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0510612024 12i45144 PUBLICADO

05/06/2024 17:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í 7/06/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

17 10612024 09t32t22 DISPUÍ A

1710612024 09132t22 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTÉ 054) 37.159,74

17106t2024 09':32t22 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 010) 37.159,74

1710612024 09t32t22 LANCE MLC SILVA ME (PARTICIPANTE 065) 37.159,74

1710612021o9t32t22 LANCE MDx COMERCIO DE EPI LTDA (PARTICIPANTE 131) 38.799,00

1710G12024 09135Í18 LANCE LUIZMAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 010) 37.'t 59,73

1710612021 09135151 LANCE MLC SILVA l\,lE (PARTICIPANTE 065) 37.159,70

í706/2024 09:35:58 LANCE LUIZ I\íAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 010) 37.155,11

17lo0l2o24 09t37 t14 LANCE MLC SILVAME (PARTICIPANTE 065) 37.í55,r0

17lOGl2O24 09i37139 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 010) 37.í55,09

17lOGl2O24 09:.4Ot2O LANCE MLC SILVA ME (PARTICIPANTE 065) 37.155,08

1710612024 09:42t06 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 010) 37.155,07

l7l06/202lt 09:43:39 LANCE MLC SILVA ME (PARTICIPANTE 065) 37.155,06

171061202109t45130 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTÉ 010) 37.í00,00

1710612021Ogi15i44 LANCE MLC SILVA ME (PARTICIPANTE 065) 37.099,00

1710G12024 O9t16t2O LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 010) 36.500,00

1710612024 09:46:32 LANCE MLC SILVA l\4E (PARTICIPANTE 065) 36.499,00

17 t}6t2024 09;47 t22 TEMPO RANDÔM|CO

1710612024 O9t47t4O LANCE LUIZ MAURO FERREIRÂ (PARTICIPANTE 010) 36.400,00

GeÍado em: 1910612024 11i50t52 6de7
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17lo0l2o24 09147:52 LANCE MLC SILVAME (PARTICIPANTE 065) 36.399,00

1710612024O9t4At22 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuaÍ lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 065, PARTICIPANTE 0í0,
PARTICIPANTE 054, PARTICIPANTE 131

1710612024 O9t4At22 FECHÂOO I
1710612024 09:48t35 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 010) 30.'t 00,00

17/06/2024 09:49:09 LANCE MLC SILVA ME (PARTICIPANTE 065) 34.990,00

1710612024 Ogi49:.27 LANCE MDX COIVERCIO DE EPI LTDA (PARTICIPANTE 131) 36.959,00

17loôl2o21O9t53t22 NOTIFICAçÃO SISÍEMA
O detentor da melhor oÍerta d6vê verificar e rêadequar seus valores unitáÍios paÍa este lote

17 t06t2024 O9ts3t22 NOTTFTCAçÂO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é LUIZ MAURO FERREIRA

17 I OGl2o24 Og i53t22 HABILITAçÃO

17106120241OtOZOA MENSAGEM PREGOEIRO
V PARA PARTICIPANTE OlO: Bom dia senhor licitante, o senhor cons ue melhorar sua oferta de lance?

171061202110t02i14 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 010: Para lanto requisitamos que se manifeste no prazo de 05 (cinco) minutos, conlados a partir do hoÍáÍio
da postager dessa mensagem.

171061202410:ost5o MENSAGEM LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 010)
Bom dia sr pregoeiro, esses são nosso melhroes valores.

171061202410t06112 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 010: Certo, obrigada pelo íetorno.

17 10612024 10143155 LANCE LUlz MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 010) 30.099,38

171061202410114137 NOTIFICAçÃo SISTEMA
Valores unitários definidos pelo vencedor.

171061202411t'12t35 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinalda empresa LUIZ MAURO FERREIRA, bem como a garantia, e os documentos de habilitação, já Íoram recebidos por
meio da plataÍorma eletrônica e assarão a ser analisados
1710612024 12:23:37 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinal da empíosa LUIZ MAURO FERREIRA já Íora devidamente analisada e se enconlra classiÍlcada por atender aos
requisitos do edital convocatório.

17lOGl2O2412124105 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa LUIZ MAURO FERREIRA ostá Íegularmente habilitada, por alendimenlo inlegral aos
uisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação

17 10612024',t2t26:47 MANTFESTAçÂO DE RECURSOS

1710612024 12t4114a EM ÂOJUDICAçÃO

1910612024 11i50t51 ADJUDICADO

GoÍado em: 1910612024 11150152

PREGOEIRO: IA EREIRA DE SOUSA

7 de7
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAÇÃO

pREGÃo ELETRôNtco No 2024.06.03.2
Processo Administrativo No 2024.06.03.2

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data dê Publicação: 0510612024 12:45:44
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TOTAL DO PROCESSO: 284.848,39

LUIZ MAURO FERREIRA 0't.397.622l000í {8 284.848,39

LOTE ,I Quant.: I Num: 1 15 lance. 254.749,01 Íotali 254.749,O1

Item: 1 Unidade: UNO Marca: PLAST Modelo:

Descrição: Balde de plástico para Pintura 10litros, dimensão: EF. COMPRIMENTO 333 (mm) x LARGURA: 310 (mm) x
ALTURA: 242 (mm) altura

Quantidade: 80 Val. ReÍ.: 21 ,15 ValoÍ Unit.: 2í,15 Total ltem: í .692,00

Item: 2 Unidade: UND lvlarca: ATLAS

Descrição: Broxa retangular 800/2, 18,2 x I cm

Quantidade: 450 Vâ|. Rêf.: 10,'12

Modelo

Valor Unit.: '10,í 2 Total ltem: 4.554,00

Item: 3 Unidade: UND Marca: FLUXX Modelo

Descrição: Carrinho de mão chapa 20 extraforte pneu com câpacidade de 65L

Quantidade: ô0 Val. Rêf.: 310,23 Valor Unit.: 310,23 Total ltem: 18.613,80

Item: 4 Unidade: UND Marca: EPEI i/odelo

Dêscrição: Cone reÍletivo sinalização flexível borracha 75cm laranja/branco

Quantidade: 50 Val. Ref.: 88,93 valoÍ Unit.: 88,93 Total ltem: 4,446,50

Item: 5 Unidade: UND Marca: RAMADA Modelo

Oescrição: Enxada 2,5 libÍas para capinar com cabo caipirâ e cunha

Quantidâde: 160 Val. ReÍ.: 61,77 Valor Unit.: 61,77 Total ltem: 9.883,20

Item: 6 Unidade: UND Marca: MOR Modelo

Descriçáo: Escada extensiva 3x1 em alumínio, 11 degraus (3,32 x 5,72m)

Ouantidade: 10 Val. Rêf.: 826,66 Valor Unit.: 826,66 Total ltem: 8.266,60

Item: 7 Unidade: UND Marca: TRAMONTINA l\ilodelo

Descriçáo: Facão com lâmina em aço carbono 18 polegadas

Ouantidade: 50 Val. ReÍ.: 26,86 Valor Unit.: 26,86 Total ltem: 1.343,00

Item: I Unidade: RL Marca: TOYAMA Modelo

Descrição: Fio de nylon 3,00 mm x 312 m com perfil quadÍado

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 330,25 Valor Unit.: 330,25 Total ltem: 99.075,00

Item: I Unidade: UND Marca: RAMADA Modelo

Descrição: Foicê Roçadeira aberta sm aço com cabo de 1 1ocm

Quantidade: 20 Val. Reí.:56,30 valor Unit.: 56,30 Total ltem: 1.'126,00

Gerado em: 1910612024 11t5O152 'l de4



§
iuiiÉiíô
,Sfi!

CC::' :q..", ::I L r(:r-rÂçÂO

,,,,.,.*.st

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

Item: 'Í 0 Unidade: UND Marca: GALAO Modeto

Dêscrição: Galão de Emergência S litros para Combustível com sêlo INMETRO

Quantidade: 60 Val. ReÍ.: 14,51 Valor Unit.: 14,5í Total ltem: 870,60

Itêm: 11 Unidade: UND [,4arca: GALAO Modeto

Descrição: Galão dê Emergência 50 litros para Combustível com selo INMETRO

Quantidade: 4 Val. ReÍ.: 116,40 Valor Unit.: 1í6,40 Total llem: 465,60

Item: 12 Unidade: TB i/arca: GRAXX Modelo

Descriçáo: Graxa, alta tempratura para roçadeira a gasolina, tubo de 80 gramas

Quantidadê: 20 Val. Ref.: 25,45 Valor Unit.: 25,45 Total ltem: 509,00

Item: '13 Unidade: UND Marca: TOYAMA Modelo:

Dêscrição: Motosserra 35 Cm, Potência Mínima A Partir De: 2.3 (Kw); Cilindrada Mínima A Partir De: 45 Cc; Tipo De
Combustível: Gasolina; Capâcidade Mínima Do Tanque: 0,470 (Ml); Peso lvlínimo A Pârtir De: 4.5 Kg

Quantidade: 1 Val. Reí.:1.631,70 ValorUnit.:1.63í,70 Total ltem: í.631,70

Item: 14 Unidade: UND l\,4arca: TOYAMA Modelo:

Descrição: Motosseíra 50 Cm, Potência l,4ínima A Partir De 3.4 (Kw); Cilindrada Mínima A Pârtir De: 59 Cc; Tipo De
Combustível: Gasolina; Capacidade Mínima Do Tanque De Combustível: 685(Ml); Peso Mínimo A Partir De: 5 Kg;

Quanlidade: 'l Val. ReÍ.: 4.047,78 Valor Unit.: 4.047,78 Total ltem: 4.047,78

Item: 15 Unidadê: UND Marcâ: RAMADA Modelo

DescÍição: Pá quadrada com cabo de 7'l cm de madeira

Quantidadê: 60 Val. Ref.: 38,98 Valor Unit.: 38,98 Total ltem: 2.338.80

Item: 16 Unidadê: UND Marca: TOYAI\iIA Modelo:

Descíição: Roçadeira 4 em I a Gasolina, a partir de 52CC, multifuncional com funçâo motopoda Cerca-Viva, Potência a
partir de 2.15 HP, Tanque de Combustível a partir de 1 ,2 Litros.

Quantidade: 6 Val. ReÍ.: 1.124,03 ValorUnit.:'1.'124,03 Total ltem: 6.744,18

Item: 17 Unidade: UND Marca: TOYAIVA Modelo

Descriçáo: Roçadeiras tipo costal, corte com Ílo, potência minima kw 1,47; cilindÍada mínima 35,0 cm3; tanque de
combuslível mínimo 0,50 l, rotação mínima 2800 (rpm), peso aproximado em kg 8,0. lncluso cinto de sustentação para
roçadeira

Ouantidâdê: 'í 3 Val. ReÍ.: 3.404,85 Valor Unit.: 3.404,85 Total ltem: 44.263,05

Item: 18 Unidade: UND Marca: RAMADA Modelo

Descriçáo: Tesoura Para Cerca Viva/grama, Lâminas Serrilhadas, Cabo De I/adeira

Quantidade: 30 Val. ReÍ.: 38,32 Valor Unit.: 38,32 Total ltem: '1.149,60

Item: 19 Unidade: UND l\,4arca: CRISTAL

Descrição: VASSOURA ANCINHO EM METAL com 22 dentes, com cabo

Quantidade: 40 Val. Ref,:26,21 Valor Unit.:26,21 Total ltem: 1.048,40

Item: 20 Unidade: UND Marca: CRISTAL Modelo:

Oescrição: Vassoura urbana de nylon rígido a padir de 10,5cm de comprimento com cabo de no mínimo 1,20m

Quantidade: 220 Val. ReÍ.: 23,18 Valor Unit.: 23,í7 Total ltem: 5.097,40

Item: 21 Unidade: CX

Modelo

Gerado êm: 1910612024 11t51i52

Marca: LURBER Modelo
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO OO NORTE-CE

Descrição: Óleo lubrificante para motor de dois tempos 5OOml, caixa com 20 unidades

Quantidade: 60 Val. Ref.: ô26,39 Valor Unit.: 626,38 Total ltem: 37.582,80

LOTE 2 Ouant.: 1 Num: 0'10 Lancet 30.099,38 Total:30.099,38

Item: 1 Unidade: UND Marca: EPEI lvlodelo

DescriÇáo: Avental de proteção sem mangas, para Roçadeira

Quantidade: 100 Val. ReÍ.: 84,50 Valor Unit.: 68,44 Total ltem: 6.844,00

Item: 2 Unidade: PAR Marca: SUL Modelo:

Descrição: Botina Segurança com Elástico, cor Píeta - os tamanhos serão informados juntamente à ordem de seÍviço

Quantidade: 'l 10 Val. Ref.: 8'Í ,85 Valor Unit.: 66,29 Total ltem: 7.291 ,90

Item: 3 Unidade: UND Marca: EPEI Modelo

Dêscriçáo: Chapéu Pescador Arabe Com Protetor de Nuca

Quantidade: 102 Val. Ref.:22,95 Valor Unit.: 18,58

Item: 4 Unidade: UND Marca; EPEI Modelo:

Descriçáo: Colete refletivo de pÍoteção tipo jaqueta de segurança de alta visibilldade com Íaixas refletrvas,
confeccionada 10070 em tecido de poliéster, com um bolso e com Íechamento em zíper

Ouantidâde: 50 Val. Ref.:20,18 Valor Unit.: 16,34 Total ltem: 817,00

Item: 5 Unidade: PAR Ma[ca: EPEI

Oescriçáo: Luva de Algodáo Tricotada Pigmentada

Quantidade: 800 Val. ReÍ.: 4,08 Valor Unit.: 3,30 Total ltem: 2.640,00

Total ltem: '1.895,16

Modelo

Item: 6 Unidade: PAR i/arca: EPEI

Desc[ição: Luva de Raspa e Vaqueta - [.4anga curta

Ouantidade: 180 Vâ|. Ref.: 18,34

Modelo

Valor Unit.: 14,86 Total ltem: 2.674,80

Item: 7 Unidade: UND Marca: EPEI Modelo

DescriÇão: Perneira Proteção Segurança Bidin 3 Talas Roçâdor Grama

Quantidade: 100 Val. ReÍ.: 45,90 Valor Unit.: 37,17 Total ltem: 3.717,00

Item: I Unidade: UND Marca: EPEI

Descrição: Protetor Auricular Silicone 18dB Tipo Plug Com CoÍdão CA

Quântidâde: 100 Val. Reí,: '1,5'l Valor Unit.: 1,22

Modelo

Total ltem: 122,00

Item: 9 Unidade: UND Marca: PROTECT lvlodelo

Descriçáo: Protelor solar fator 60 com 1209

Quantidade: 102 Val. Reí.: 35,82 Valor unit.: 29,01 Total ltem: 2.959,02

llem: '10 Unidade: M Marca: EPEI

Descrição: Tela Protetora Tipo Mosquiteira Oe Nylon Com Base

Quantidade: 120 Val. ReÍ.: 4,50 Valor Unit.: 3,70

Modelo

Total ltem: 444.00

Item: 1í Unidade: UND À/arca: EPEI

Descrição: Óculos De Proteção Transparente Anti-Risco

Quantidade: 150 Val. ReÍ.:5,71 Total ltem: 694,50

Gerado em: 1910612024 11:50:52

Valor Unit.: 4,63

Modelo:
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PREGOEIRO: EIRA DE SOUSA
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2024.06.03.2

OBJETO: Aquisição de materiais e Íerramentas para manutenção e
conservação visando atender as necessidades da Secretaria ttíunicipal de Ít/eio
Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 08712024, de 25 de Janeiro de 2024,

torna público para cumprimento das recomendações da Lei Federal no 14.'1 33,

que fora concluído o julgamento final do Pregáo No 2024.06.03.2, declarando

vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa LUIZ MAURO

FERREIRA - ME inscrito no CNPJ no 01.397.62210001-68 classificado(a) no(s)

Lote 01 - Ferramentas e lnsumos, no valor global de R$ 254.749,01 (duzentos e

cinquenta e quatro mil setecentos e quarenta e nove reais e um centavo), Lote

02 - Equipamentos de Proteção, no valor global de R$ 30.099,38 (trinta mil

noventa e nove reais e trinta e oito centavos), conforme Ata da Sessão e [Vapa

de Registro de Preços.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida

empresa, relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do(a)

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Ít/eio Ambiente e

Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, optar pela contratação ou não, ante

a criteriosa análise de toda a documentaçáo acostada aos autos que instruem o

citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenador(a) de Despesas

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do

Norte/CE, a Sra. Darcya Alves Monteiro, de todo teor do presente Termo, para
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que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste

procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, '17 de junho de 2024.

Comlssão

Função lno." Assinâhlra

Pregoeiro
fara 

Pereira de Sousa ,\^ç

1."
Membro mana Alves Santos M
Membro

h",
Régra dos Santos Prnto
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TERMO DE HOMOLOGA CÃO E ADJ.,,DIcAcÃo

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico no

2024.06.03.2, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADTUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s)

vencedor(es), a saber: a empresa LUIZ MAURO FERREIRA - ME inscrito no

CNPJ no 01.397.622/0001-68 classificado(a) no(s) Lote 07 - Ferramentas e

Insumos, no valor global de R$ 254.749,01 (duzentos e cinquenta e quatro mil

v setecentos e quarenta e nove reais e um centavo), Lote 02 - Equipamentos de

Proteção, no valor global de R$ 30.099,38 (trinta mil noventa e nove reais e

trinta e oito centavos), conforme ata da sessão e mapa de preços.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Nofte - CE, 18 de junho de
,v, 2024.

çb',uW l/-^b
oal&a AIves Monteiro

Ordenador(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Pregão Eletrônico n" 2024.06.03.2. Obieto: Aquisição de
materiais e ferramentas para manutenção e conservação visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do NoÍe/CE, conforme
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): LUIZ MAURO
FERREIRA - ME inscrito no CNPJ n' 01 .397 .622/0001-68 classificado(a) no(s) Lote 0l -

Ferramentas e Insumos, no valor global de R$ 254.749,01 (duzentos e cinquenta e quatro mil
setecentos e quarenta e nove reais e um centavo), Lote 02 - Equipamentos de Proteção, no valor
global de R$ 30.099,38 (trinta mil noventa e nove reais e trinta e oito centavos), de conformidade
com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na

forma da Lei n" 14.133121 - Darcya Alves Monteiro - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Data da Homolosacão: 18 de juúo de2024.

sil

'i'i:,



AVISOS E EDITAIS

08 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 19 DE JUNHO DE 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2024.06.18.1.O Pregoeiro Oficial do

Municipio de Juazeiro do Norre, Estado do Ceará, no uso de suas

.ttribuicôes legais, torru público, plrl corrhecimento dos inrercssàdos,

que estará realizando, por nreio da plara{orma eletrônrcâ

wwwbllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações tlo Brasrl

(BLL), certame licitarório, nâ modâlidâde Pregão n'2024.06.18.1,

do ripo eletrônico, crrjo objeto é contratação dos servicos a serem

presrados na implantação e licenciamenro de sistenrâ computâcionàl

customizável, baseado em plataforma web de gestão de pessoas para o

controle de Írequência, doctrnrcntos, comunicaçâo e íirrrnceiro do

colrborador corrr a SecretariÂ Municipal de Saúde de Juazeiro do

lorte/CE, conforLne especiíicaçôes apresentâdas junto ao Ecliral

Convocatório e seus ânexos, coln âbertura marcada para o dia 2 de

lulho de 2024, a partir das 09:00 horas. O inícro de acolhimento das

proposras comerciais oconerá a parrir do dia 20 de junho de 2024,

ns 09,00 horas. Mais iníormaçóes no Setor de Liciracões, sito nl Rua

lnrervenror Francisco Erivano Cruz, n" 120, Centro - CEP' 63.010-

015 - Juazeiro clo Norre - CE, telefone' (88)3199-0361, no horário

de 08,00 às [4,00 horas ou ainda pelo e.mail: cpl@uazeiro.ce.govbr.

Jrrazeiro clo Norte/CE, 18 de junho de 2024. Pedro Henrique Cânclido

Je Lir.r - lregueiro Oíiciâl Ju Municipi('.

EXTRATO DO CONTRATO

Exrra«r tlo Contrâto no 2024.06.06-0003. Pregão Eletrônico n'
. 2024.05.14.t. Fundamento Legal; Lei n" 14.133, de 1" de abril de

W021. Parres' O Município de Juazeiro do Norte, atraves cla Secretaria

Municipal de Infraestruttrra e a enrpresa A. M. CONSTRUTORÁ

LIDA, inscrita no CNPJ sob o t' 27.348.295/0001.48. Objeto:

AqLrrsição de rnatenais dl constnrçào civil destinados ao atendimento

.1as necessidades da Secreraria Municipal de lnfraestruturir de Juazerro

clo None,/CE. Valor do Contrato' R$ 4.135.189,92 (quatro milhoes

cento e rlinta e cinco mil cento e oitenla e nove reais e noventa e dois

centavos). Vigência Conrratual: até 12 (doze) meses. Signarários: José

Marra Ferreirr Pontes Neto e Alisson Moura Barrete de Sousa.

Dnra .le Assrnatura, 06 de jLrnho de 2024

EXTRATO DO CONTRATO

Exrrato do Contrato n" 2024.06.064004. Pregão EletrCrnico n"

2024.05.14.1. Fundamento Legrl: Lei n" 14.133, de 1" «le abrrl de

2021. Partes, O Mu nicípio deJuazeiro do Norte, atrarés da Secreraria

Municipal de Inírrestrururâ e a empresa LUIZ MAURO FERREIRA

- ME, inscrita r.ro CNPJ sob ., \" 01.397.622/A001-68. Objetc,,

Aquisição cle mrteriais da construção civil clestinados ao atendimenro

das necessidades cla SecretÂria Municipal (le Infraesrrurura de Juazeiro

do None/CE. Valor do Contrato, R$ 1.645.829,00 (urn milhâo

seiscentos e qua re nrn e cinco miloitocentos evinte e norereais). Vigência

Conftâtual: atc 12 (doze) moses. Signatários: Jose Maria Ferreim Pontes

Neto e Llriz Mlrrro Ferreira.
c&?ar,.i0 Fri LrC |TAÇAO

Data de Assinarura,06 de junho de 2024. ia+ú x- Jqo,

Esrgil,r Jo Ctar.i

Pr.iiitr.rlr lr,{unicipal .lc Jrrrzeilr, .lo Norrc

A\/lS( ) t)L I I()M( )t.( )cA()A(). l'}r.-qa,r Llct«\nico n" 2024.0i,.C ].2.

(\l tr'r. : r\.lrri'r. i.' LI( rr rrrri.ri- ( l( r'r,.rr(rrt:'\ l,ir,r llf,llllr, lr._.,,i i'

aonservilcà(r !'isirlJ() irtcnJcr rli ncccssiJxrlr: rlr Sc.ret.tria \4rrnirrtp rl

de lúcit, r\rnL'icrrt.'( SirtiÇos I\iblicr''.lc Itr.r:.i«, il,, \,,rrr''(ll:,
r:ontornrc cil)ccitiai\aóes alres.nr,r.lar rr() E(lir.rl (lonvo.rt,rrr(,.

Licitantc(s) Vcrrcc.lrr(rs), Lt llZ M,,\t iRO FIllllllllR-A - ME inscrit,r

n<, CNPI n,, (ll 197.622..'OL)C1-68 ctrrsiírqrLIr,(a) nr,(s) L<,rr i)l -

I'erritrrcrltlscInsunros,novàlorLlol)irl(lcIli,l54.749.01 (itr:t'n«rs

f r'rn(llr(rlÍ,r ( (lrl,rlr(' rnrl \Lrcirntrr\ ( (lll,lli'lrr:i( n,,\( l'!,r1. { l'lI
ccntavo), Lot< t.l2 - li.lLri|trotntor !lc Protrr:ir,r, uo val, rr r.I[t,l:al Jc Ii.S

3C.099.'iS (rrin r,r rril nt,r'cnrer Lt.rr,e t-cili\ (tnntlc()ito.entr\r,:),

rle c.nlrrrnrirla.lc.:onr rr,A.ra da Scssi,r c,, )\4rrPrr ilr I'r'cci,' 'rrosr,r,io

aosoutr)s-llr)m()[r)goàprc\entc]-i.itâçionirkrrur;r.lll-.'i l'1.11),'

2l - Dercyr Àir,." It4trnreiro , ():.{cnrrrlor(t) .lc l)cspc-rrs .1o(u)

Secreuria MLrnii:iprrl ,.le Mcio Ambicrrtr c Scrvicos Pirbljr-os.

I)su .la Ht,urologrtcão: l8 dr junLro Jc 2014

EXTRÂTO DO CONTB,ATO

Extraro do ContÍaro n' 2024.0ó. 17.0004. lnexigibtliclacie de Licitacão

n. 2024.06.11.1. Fundamento Legal, Art. ?4, inciso ll, da Lei n'

14.133/2021. Partes' O Municipro de Juazeiro do Norre, através cla

Secretana Munictprl de Cultura c a cmpresa J.MARCELO DE

OLIVEIRA, inscriro(a) no CNPJ sob o n" 50.456.23910001-49.

Objeto' Conrraraçio c{e show artisticcy'r'nusicrl .la Bancla Marcclo c

Rayane, a se realizar durânte as íestiviclacles alusivas ao Juá Forró'

Edição 2024, no Município deJuazerro do Norce/CE, Valor do SLrow,

R$ 100.000,00 (cem mil reais). Vigência Conttatual' Ate 3t de

dezembro de 2024, sendo que o show realizar-se-á no diâ 23 de junho

de 2024. Signatários' Luís Barbosa rla Srlva e J. Marcelo de Oliveira.

JLrazeiro do Norre/CE, l7 de junho de 2024

-
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Roundcube Webmail :i CONVOCAÇÂO E CONTRATO - Pregáo Etêkônrco N.2024.06.03.2

CONvOcAçÃo E CoNTRÂTO - Pregão Elêtrônico No
2í)24,06.O3,2
< cp l@j uazeiro. ce. gov. br>
brunnoconstrucoes construções < brunnoconstrucoes@gmail.com >

2t/O6/2024 t0i44 AM

l,4ais alta

lr t.._. ll.t./

coilr§$o0E
tsolhd "P

CONT LUIZ - PE no 2024.06.03.2 - Aquisição de material manutenução - sEtv1ASP. pdf( - 241 KB)

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2024.06.03,2

Razão Social: LUIZ MAURO FERREIRA - ME
CNPJ : 01.397.62210001-68
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, n 212, Alto São Francisco, Quixadá/CE

\r( Prefeitura l4unicipal de luazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de f4eio Ambiente e Serviços
Públicos, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa LUIZ MAURO FERREIRA - ME, para assinatura do
Instrumento Contratual, em anexo, refêrente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2024.06.03.2,
cujo objeto é a Aquisição de materiais e ferramentas para manutenção e conservação visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços PÚblicos de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá âssinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digltal no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do rêcebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência à cláusula 18.8 do Edital Convocatório
e cláusula 7.4 do Termo de Referência, que trata da garantia de execuçáo do contrato.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.j uazeirodonorte, ce. gov. b r/co ntratos. ph p

Por favor acusar o recebimento.

At.te

Setor de Licitações

r)r )

: ).- t .tl

irrroriíia:.il

httos://iuazeiro.ce.gov.br:2096/c0sess3272219542/3rdpartv/roundcube/indêx.php? task=marl& saÍe=0& urd=8910& mbox=lNBOx.Sent& action... 111
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coNTRATO No 2024.06.21.0001

Conkato que enke sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de lVleio Ambiente e Serviços
Públicos e a empresa LUIZ MAURO FERREIRA - lVE, para o fim
que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lríeio Ambiente e Serviços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Darcya Alves Monteiro,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado LUIZ MAURO FERREIRA - ME, estabelecida na Avenida Juscelino Kubitschek, n 212, Alto São
Francisco, Quixadá - CE, Contato: (88)99248-9192 e E-mail: brunnoconstrucoes@gmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 0'1.397.62210001-68 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por Luiz Mauro Feneira,

\-7 portado(a) do CPF no 375.156.223-15, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n" 2024.06,03.2, em conformidade com as disposiçóes

contidas na Lei Federal no. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

GúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.06.03.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Darcya Alves Monteiro, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de lvleio Ambiente e Serviços

Públicos.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisiçâo de materiais e fenamentas para manutençâo e

conservação visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de l\4eio Ambienle e Serviços Públicos

de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotê : Lote 01 - Feramenlas e lnsumos
Itêm Unld. Qtde Ma.calModelo Valor unitário Valor Total
000'1 Roçadeira 4 em 1 a Gasolina, a parlir de 52CC

multifuncronal com funçáo motopoda Cerca
UND 6 TOYAT\44 1.124,03 6.744.18

Viva, Poténcia a partir de 2.15 HP, Tanque d
CombustÍvel a paítjr de 1,2 Lrtíos.

0002 Motoss€Ía 50 Cm, Potência Lrinima A Partir Do
3.4 (Kw); Cilindradâ Mínima A Paík Dê: 59 Cc;l
Tipo Dê Combustível: Gasolina; Capacidadq UND
Minima Do Tanque De Combustíveli 685(Ml);
Peso Mínimo A Partir De: 5

0003 l\rotosserra 35 Cm, Potência Mínima A P
2.3 (Kw); Cilindrâdâ l\4ínima A Partir Dê
Tipo De Combuslível: Gasolrnê; Cap
MÍnimâ Do Tanque:0,470 (Ml)i Pcso tú
Partir De: 4.5 Kg

0004 Escâda extensiva 3x1 em aluminio, 1 1 degrâuq 
UNO

3 32x ç.1.?tr')
0005 Carrinho de mão chapa 20 extratorte

UNDcom ca acidade de 65L
0006 Enxada 2,5 hbrâs pârâ capinar com ca

UND
ca ra o cunha

0007 Pá uadÍadê com cabo de 71cm de madeira UND
0008 VASSOURA ANCINHO EM I.4ETAL com 22

UNDldentes, com cabo
0009lFoice RoÇadeiía aberta em aço com cabo dé UND'110cm

0010 Vassouía urbanâ dê nylon rígido a pêrtiÍ de
'1O,5cm de comprimento com cabo de no mínimo' UND
1,20m I

TOYAMA 4.047.78 4.047,78

1.631,70UND ;;^.;1 7063

10 MOR 826.66 8

18

?

1

2-66,6:

613,80

883,20

338-80

048,40

FLUXX

160 
I

RAI\,lADA

60 RAMADA

310,23

61.77

40

20

CRISTAL 26,21

RAMADA 56,30

38.98

23,17

1 126 00I

l

l-UtL 3i;.::€ ::f

RRElRAir.ffiêlf*^'
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0011 ,FacÁo com lámina em aço carbono 18

0012 Tesoura Para Cerca Viva/gÍama
Cabo De Madeira

, Lâminaq
Seírilha

00'13 Broxa reta at 80012 18 2x8cm
0014 Cone rofl6tivo srnalização flexível borra

75cm la t-?!)?!branco
00'15 F

50 TRAMONTINA

E
tsolha

26,86 1.343,00UNO

UND

UND

UNI)

30

450

50

300

RAi,4ADA

ATLAS

EPEI 88,93

38,32 1.149,60

.1§§,10q

4.446,50

12

312 m com perÍl
RL

0016 eo lubrificante para motor de dois tempo§ cx
500m1, caixa com 20 unidades

00'17 Galão de Emergôncia 5 litros para Combustí UND
com selo lNl\.4ETRO

I 
0018 Galão de Emergência S0lrtros para Combuslíve

UNO
com selo INL4ETRO

0019 Graxa, alta tempe
gasolina, tubo dê 80

ratura para roçadeira TB
íamas

0020 Baldo de pláslico paÍa Prntura '10 litros

D

io de nylon 3,00 mm x
uadíado

TOYAI\,,!A 330,25 99.075,00

60 LURBER 626,38 37.582,80

14,51 870,60

116,40 465,60

25,45 509,00

1.692,00

3.404.85 44.263,05

20

13

5280

GALAO

GALAO

GRAXX

PLAST.

TOYAMA

254.749,01

Lote : Lote 02 - Equipamentos do Prots ão
EspeciÍicaqão

êla Protêlorâ Tipo Mosqueteira De Nylon Co
i,,t

Base

Otdo, MaÍca/Modêlo

120 EPEI

EPEI

Valor unitário

3,70

37,17

68.44

1.22

-!,q3

Valor Total

444,00

r'1'9rl
6.844,00

0002 Perneira Proteção Segurênça Bidin 3 Talas 100
doí GÍama

UNO

a ,"?
UND

EM PAR

100

100

110

EPEI

EPEI 122,0o I

694 50
2.640,00
2.67 4,80

817,00 i

0007 Luva de Ra ueta - Ma curta PAR
0008 Colete ÍeÍletivo de proteção lipo jaqueta dd

segurança de alla visibilidade com faixa
EPE

80

50

EPEI
EPEI

SUL

EPEI
!-1Sl
14861

16,34UNO

0009 q!!péu Pescador Arabe Com Protetor de Nuca UND
0010 Prolet ar§g!êr E19r q9-!9!!129s UND
0011

reíetivas, confeccionâdâ 100% em tecido
poliéster, com um bolso e com fechamenlo
zl

.10] lSEt
102 PROIECT

19.5-8 !
29,01

1 8eq,1 6
2 959,02

66,29 7 291 .90
Bolina Segurança com Elástico, coÍ Prela -
tamanhos serão iníormados juntamente à ord
de servi ç9 )

90.0egiq

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Êdilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERGEIRA. DA VIGÊNCh E PRORROGA Ão
3.1 - 0 presente conkato terá vigência de até 12 Ídoze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021 , ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.1.'l - O prazo de vigência será automaticamenle prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

tutz
!AURO
RREIRA: ,,"':ãH.:;.r''^

UND í50
800PAR

)'1562231,:*- -.-*,,.
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dimênsão: EF. COMPRIMENTO 333 (mm) x,,.,^
LARGURA 310 (mm) x ALTURA:242 1mmi"''"

4

I ú'iú.-Itêm
0001

0003 Avcntal de

Protelor Au
Cordão CA

ricular Silicone 18dB Tipo Plug

los Do ProleÇão Transparonte Anti-Risco
Luve de Tricotadâ

0005
0006
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cúusulA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçâo, assim como os prazos e condições
de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

CúUSULA QUARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo

L

5.1 - Não será admitida a subcontrataçao do objeto contratual

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotaçáo Orçamentária:

órgao- ,-U_4_r{=Qrç. PÍojeto/Âtividade Elemento de
09 01 18, 122,0034.2.086.0000 33903000

CLÁUSULA SÉIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.'1 .1 - O valor total do conhato e de R$ 284.848,39 (duzentos e oitenta e quatro mil oitocentos e quarênta

e oito reais e trinta e nove centavos).
7.1 .2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frête, sêguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinla) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorndo o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestaÍ a

execução do objeto do contrato.
7.4 - Condiçoes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contrataçáo,

conforme disposto neste inskumento.
7.4.2 - O setor competente paÍa proceder o pagamento deve veriÍlcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

a data da emissáo;
os dados do contrato e do órgão conkatante;
o período respectivo de execução do conkato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções kibutárias cabíveis

7.4.3 - Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o Vazo pa,a pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçá0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

b

c

d

e

0
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7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá [ealizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

\/, pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cráditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a conlratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos aulos do processo administrativo conespondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisâo do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, náo sofrerá a retenção kibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMrcO.
FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente conkatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.v 8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do últrmo reajuste.

8.4 - No caso de aÍaso ou não divulgação do índice de reajustamênto, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reeslabelecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso forluito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

rÃüno ffii:.:i";i1- \tU44k)
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exhaordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
Íormalizado através de ato adminishativo.
8.'10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA NoNA. DAs oBRrcAçóES DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conkatada, de acordo com o presente
contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vÍnculado ao presente

conkato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Conkatada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

\-/ do objeto, para efeito de liquidação e pagâmento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanlo à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. '143, da Lei no 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Conkato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no pÍesente Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;
9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

. de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉctMA - DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prâzo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminishação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que flcará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade
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perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l\4unicipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumpÍimento de todas as obrigações tÍabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao conlratante e não poderá onerar o objeto do conlrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍlque no local da execuçâo do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em Íisco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do conhato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei no 14.133, de 20211;

\-/ '10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no ar1. 124,11, d, da Lei n" 14.133,

de2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.'16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveÍão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo
\'/ deste mntrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênerel

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

í'1.'l - Comete infração adminisúativa, nos termos da lei, o conkatado que, com dolo ou culpa:
1 1.1.1 - Deixar de entregar a documenlaÉo exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Adminiskação durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;tutz fttÍÍiii,
í^uRo #j;i.iÍ:fl,r'
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e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do inslrumento convocatório;
1'1.'1.3 - Não celebrar o contrato ou não enkegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

1 1.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1 1 .1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
1 1.1.5 - Fraudar o processo;
'l 

1 .1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra ÍalsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.1.7 - Pralicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 'l .1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 2013;

1 'l .2 - Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal

1 1.2.1 - Advertência;
11.2.2 - Multa:
'l 'l .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidonerdade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os molivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1'1.3 - Na aplicação das sanções seráo considerados:
'l 

1 .3.1 - A natureza e a gravidade da inÍração comelida;
'l'1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
'l 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - 0s danos que dela provierem para a AdministÍação Pública,

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçóes dos

órgãos de conkole.
1 '1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

11.4.1 - Para as infraçóes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 1'1.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato.
11.4.2-Para as inÍrações previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
1 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

1 1.6 - Na aplicação da sançáo de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntado da data de sua intimação.
1 1 .7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das inÍraçoes

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justiÍicar a imposiçáo de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conkatar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máxrmo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contralar, em

deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens '11.1.4, 1 1 .1.5, 1 1.1.6, 11.1.7 e 11 .1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 1 1 .1.3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo obsewará o prazo previsto no art.

156, §50, da Let no 14.13312021 .

1 L9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceilar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçã0, descrita no item 11.1.3.1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimenlo, quando tiver sido exigida,
nos termos do art.45, §4" da lN SEGES/IME n073,de2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inlimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar deÍesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
'l'1.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraÉo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçá0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

I 'l .13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1 1 .14 - A aplicação das sanções previstas neste inskumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A mntrataçáo conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçâo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida púbiica, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ total do conkato.
'12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
'12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o conkatado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçáo.
12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do conkato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7 .2 - mullas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskaçáo à conkatada; e

12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza ê para com o FGTS, não adimplidas
pelo conkatado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar lodos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária.
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'12.10 - Caso a opção seja por utilizar tÍtulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinrdo pelo Ministério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçá0.

12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.

12.14 - O Contratanle executará a garantia na Íorma previsla na legislação que rege a matéria,

12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo adminislrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (arl. 137 , § 40, da Lei

n." 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍque a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do conkato ou após a sua exlinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo adminiskalivo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à conkatada.

12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
'12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA. DA EXINçÁO CONTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as parles, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
'13.2 - Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada ató a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
13.2.1 - Ouando a não conclusão do conkato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admrtidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.'1 33/2021 , assegurados o contraditórío e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida Lei.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes conlidas na Lei no

14.133, de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.
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cúusuu oÉcttvn outrurl - DAS ALTERAçôEs coNTRATUATS
'15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
'15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que nâo caracterizam alteração do conlralo podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebrafro de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉctMA sExrA. DA puBLtcAçÃo

1ô.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA - DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do NorteiCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'lo, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo enke

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de Junho de 2024

aprlii
ãrcya Alves Monteiro

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

CONTRATANTE

LUIZ MAURO t;."*.*4".âE;:'5ü:;';'ii.";Í;iii,l!'liíl i
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LUIZ MAURO FERREIRA - ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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.offissÀoDE LICIIACA''

EXTRÂTO DO CONTRÁTO Folha No i
Extrato do Contrato n'2024.06.21-0001. Pregão Eletrônico n'2024.06.03.2. Egg]44!g-Leg!i Lei
n' 14.133, de lo de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do NoÍe, através da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa LUIZ MAURO FERREIRA - ME,
inscrita no CNPJ sob o n'01.397.62210001-68. Obieto: Aquisição de materiais e ferramentas para

manutenção e conservação visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE. Valor do Contrato: R$ 284.848,39
(duzentos e oitenta e quatro mil oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e nove centavos). Vieência
Contratual: até l2 (doze) meses. §jg1l1!4jgg1. Darcya Alves Monteiro e Luiz Mauro Feneira.

Data de Assinatura: 21 de junho de 2024



EXTRÂTO DO CONTR,{TO

Extr:rro do Contrâro n" 2024.06.25,0005. Pregio Eletrônico n"

2014.05.29.2. Frrndamento Legnl: Lei n" 14.l3l, de l" de abril de

2021. Parres: O Município de Julzeiro clo Norre, ltravés do

Departarnento Municipal de Trânsio e a empresr LUIZ MAURO

FERREIRA - ME, insctita no CNPJ sob o n" 0l.391.622/0001.68.

Objetor Aquisicão cle tinrâs e Dràreriais diversos â serem utilizaclos na

mânutetrc,ro e àmpliâçaro dâ sinâlizàção verticàl e Llorizor]tirL de viirs

u rbanas, acravés do Deparramento Municipalde Trânsito de ]uazeiro

do nor te/CE. Valor do Conrraro: R$ J1.010,40 (trinta e urr mil dez

reais e quarenta centavos). Vigência Conrrâtual: âté 12 (doze) meses.

Signatários: José Adailton da Silva e Lu iz Mauro Ferreira.

FlxrrLrro cl,:: Corrr rt,r. I'tegio N" l(12.1 C4 22 l. Pirt trs, r, \'Íunir.:ifirr

tJc lulzr'iro ilo Nortc, ltruv.is da(r.r) GLrlrdn Oivrl Mct«rpoLiunir"

t;t \1i.. r,rt.r(.-, I,.:.,:, rl,r. rl'N l\lrl .llil{Lr,)\lLll. lt)
EIRIILI ()Ljcto' (irnrnrracãt, <lc rcrvic{)-. a srrcrn ;:rcsr,,.lr,. na

r:crnlci:r:Ào c tornct inrctr«, rlc i|rCr]n,:nti, riri(o Lr ()l.ril.i(rn.ll,

f(r'sonilii;ir(lo c nJfrluirlo i cxlr.rri-ã() J()s ser\rrií)s Jc lrrr t_tr li: irnl!ill k)

rio ilni:ito \lo Projr:fo,,[r OruIenrrnto,.\rnbicnt:tl -(Or\tr'{),Jl
(itr.rrr:Lr Civil N4clrt,polirl:rt Jc Jua;eiro Jo Norrc.;'(-E, \'o1rli,rlrÊ

cspcciíicaçarcs ionitlnt(s lo LlJrral Clorvr-'cr tirr i,,. \iL:,r'lirtrl Jo

(irntrat,r, RS 13.5 Í6,C0 (trinra c uis ruil r|.r inhentos c dc:cssci: r.:iris).

\,rigôn.itr (i,rrrriLrrrIr ]2(clozc) rrcsc-". Siqnirririos: 
-luli.; (lúsar .lo'

Sant,rs A\,es c Eli,rn,: \4aria rlc lvla.êJ.r.

HXTII.{TO I)L CONTIIATO N" 2024.0í,.i.l-l]OCl

É-XTRATO DE (l( )NTRATO N'ü,.17-00t11

[)ara ilc A.sirrat.ura.kr (]onrraro, l? dt Irrnlro Jc 2i].1,1

DXTIIÂTO I-1[ ()ONTEÀTO N" 06.17-000]

[)rta i,le r\ssilatirnr clo (i,nrrrt,.r, l7 .ic Itr;rho Jr i024

Data de Assinattrrr, 25 de lunho de 2024

l)rta de Assinatura: 2l de junho de 2024

L),rm de r\-.sinatrrrrr rio corrrrrr., ,, 
i5ilis§i',.àirôn*^.

Forha No úi0ú.EXTRATO DO CONTRÂTO

Extrato do Contrato n' 2024.A6.25-A004. Pregào Eletrônico no

2024.05.29.2. Fundamento Legal: Lei n" 14.113, de 1" de abril r.le

2021. Patres: O MunicÍpio cle Juazeiro do Norte, através do

Departamento Mr-rnicipll de Trânsiro e l empresa MZ

SINALIZACÀo VÁRIA LTDA, iuscnra no CNPJ sob o n"

49.483.885,/000 I- ló. Objeto. Aquisicão de tinras e materiâis diversos

â sereln utilizâdos na nranutencão e arnpliação da sinalizâção verticÀl

e horizontal de vias urbanas, através do Deptrtamento Municipal de

Trânsiro de Juazeiro do norte,/CE. Valor do Contratu' R$ 180.000,00

(cento e oirenra mil teâis). VigênciÀ Conrrarual: aré 12 (loze) meses.

Signarários, José Adailtor.r da Silva e LucineiÂ Vieirâ Fernandes

C)liveira.

Data dc Assinacr.tra, 25 de junho de 2024

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n' 2024,06,21-0001. Pregio Eletrônico n'
2074.06.03.?.. Fundamenro Legal: Lei n" 14.113, de 1' cie abrrl cle

2021. Parres' O Municipio de Juazeiro do Norte, através da Secretaria

Mun rcipal ,Je Meio Anbienre e Serviços Pirblicos e a empresa LUIZ

MAURO FERREIRA- MÉ, inscrita uo CNPJ sob o u" 01.397.622l

0001-68. Objeto' AquisiçÀo de mareriais e íerramentas parâ

nanutenceo e conservacio visando atender as neccsstclades da

Secreraria Municipal de MeioAmbiente e Sewiços P[rblicos deJuazerro

do Norte/CE. Valor do Contrato: R$ 284.848,J9 (duzentos e oitenra

e quaro mil oitocentos e quârentâ e oito reâis e trinta e nove centavos).

Vigência Conrratual' aré 12 (doze) meses. Signacários: Darcya Alves

Monreir,:r e Luiz MaLrro Ferrelr:1.

llxtllrLr ,.ic ( ),nn lr,,. í)isfcnsl -!" l(.)2,1 (-16.0 i.1. Í)u tc'' ,r Mrrnilipi,-,

dl lirueir',r Jo N,rrr.r.,/OE. atr;*.ts JrL(o) Scr.N{ur.[)r'srn'., Sr,i.c

Trabrllro - SEI)EST . N cnrtircsir ltllll rVI 
^T.'\(),'\l 

)lST'\ LTi-lA

Ol.icr<, Âquisi,-'uo Je ulcnsilios (l()nrústicos prra urn.{er ri'.i.rner,l,ls

.h Plorr:.:io .'§r-'L'irrl Bspr:r:rrrl c Prortciii-'Sr,.i,rl ll,l.icx irnr(, -,r S.cr'.ii)rix

dc [)csenvr.llvinrcnfo Social c 
-lral.alho ,lc .JLreu,:rri, rlo N,rr rqr'Ol:,

cr,nfirrrur: csfciiÍicaçrles constanlcs rras ilisposicL',c. .:Lr n r,r: mrr ii. \álLrr

Tt'ral rlo Ct,ntraro, RS 22.554,(.6 (vinte e clLris rnrl qiriulrrnL(,s e

oitcntà c qu.rrro lcnis c scss(nt^ c scls Lcr)rii\'()!) VigLrllaiir

Contrltrral' ll (I)o;c) mi:si:s. Siqirat:1rL,rsr Josir-r,.:i,.1c l',.'r:,.:ir r: J c Sousa

Í-irnir c Elgy F.unros Ihrsa.

E\rrírtor[.(]r,rürrro.DispcnsaN''l024.tl(r.i-l1.3 Prrt t+, t, Mtirrr'Í]riir

11. .J Ltlu,,i ro Jo N orr-i:z'CÊ, l rr;.;ós rl,r(,rl Sc..Níu n. l ).scnv.So..c
'I rabalho - SLD[S1 .: a enrpt"a OO)r1l:)l{(]l.Al- N'ÍAIr.l: l.l-Y l-l l)A .

()b]eto, r\c1u iricao .le irrensíli.s !1(ir ncrsri.os l',iru,iL"n.l.r,:-" .lciti:ri'r.ler

da Protccrio -{ot iaL E) i)ccirl e Prote.À,i Social Ilisic,LjuuL,., r, Sccretaril

rlc l)r:s.:nvrrh.inrcnro So.:ra1 .:'Irirl,.alh'r rli: Jr.ra:cir,, J,r Nottc,/(lF.l.

cúnlrr nrt.'sPcciíica.;õcs constr[fi]r Dlls d isp(iri i(_ôf( .aDn'ir fi il ii \1.)lL)r

Tot.Llrlo Cortratr,, I15 5.t45,]8 (cinro rnil ctnti' cilLt:trerrlL t crr,c,,

Írtis.rrintâ§(,ir()ccnlril\i()s).Virô.ci:1(lonrrauLti, 12(l),r:c) nr,:scs.

Signarár'ios: ]osin<'irJc P,.:rr:in d,i: Sous,r l-irra ,'\{;ria Apir,:,i,1:r

Srnr,rnl \\,irn.:ck.

re

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 26 DEJUNHO DE 2024 . DtÁRtooFIctAL Do MUNtcíPIo o13
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Contrato no 2024.06, 21- OOOL/ 2024

ô > .( r.,:,r,:Li-

Ci_)NTR/\Ti) ?O?.1A6 ?lCOOl DdÍ
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i < vottar

COilISSAo DE r,"

rona il. 
-&:L

[J1'
r :! i't:tt r!!,a!it1t ta 2a /.§,'?t)?1

Locat: Juaz.,iro do ÀJorto.,CE órgáo: MLJNICIpIO DE.li-1..\ZÊl:O DO l\iORrE

Unidêdê exêcutorai 1 PRIFElTl.,iRA Mlil]lclPAt- DE Jl./ATElPC DO l']OR-.E - Ca

Tipoi Crrntrato íiêrfirô rr,::râU Receita ou Dêspesai D.,Íií)()si PÍocessor 202-:.C6.O:1.2 Catêgoria do P(ocessor acr)rí)ra.r

Data de divutgaçáo no PNCP:2rj,'06,'2('21 Data de assinâtura:211C6,'2524 Vigência:ie 21,,4,e,'2A2À d 21/a.),,)C2r

ld contrato PNCP: O7v ,-1C12OOô'.14 ? aOOO5õ/242r Fontê: BLL Côn1p(rs ld contrâtaçáo PNCP:a.t)!):,...14)Í.;t:,.)a).1 ()t'.

Objeto:

^rnb 
(-lria c Sc:vicor: PLr:)ik!a Co Juo2o ro do Norle/CI

FORNECEDOR:

Nome/Razáo sociat: LUIZ Nl^UliO [ ÚillÉ QÂ CNP.J/CPF: C1 3!r/ô22./a).1C1-ô8 Tipo: le!:ioalrirdÍi;r

Oata

Arquivos Histórico

I
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